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 PLENÁRIO

DIREITO CONSTITUCIONAL – REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; DIREITO 
PROCESSUAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS; ISENÇÃO 
DO PAGAMENTO

Programa Especial de Regularização Tributária (PERT): 
isenção do pagamento de honorários advocatícios de 
sucumbência pelas pessoas físicas e jurídicas aderentes 
- ADPF 1.066/MG  

ÁUDIO
DO TEXTO  

RESUMO:

É  inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre 
direito processual (CF/1988, art. 22, I) — norma municipal que isenta de pagamento 
de honorários de sucumbência os contribuintes que aderirem ao Programa Especial 
de Regularização Tributária (PERT) e desistirem das ações judiciais que tratem dos 
débitos que são objeto do referido programa.

Na espécie, a norma municipal impugnada tem como consequência prática a renúncia, 
em benefício dos contribuintes, do pagamento dos honorários advocatícios que seriam 
devidos aos procuradores municipais. Ao dispor sobre honorários advocatícios, cuja 
matéria é típica de direito processual, ela invadiu a esfera de competência legislativa 
atribuída à União (1).

Em consonância com o sistema de repartição de competências, afasta-se a possibili-
dade de os demais entes federados tratarem sobre a verba honorária, independen-
temente de ser a devida a seus procuradores.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a 
arguição para declarar a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º da Lei nº 4.542/2023 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6648047
https://drive.google.com/file/d/18AAUh2QvE1FrEyALRg8p8-U4nwIMgb3G/view
https://www.camaraipatinga.mg.gov.br/normas-juridicas/15583?slug=institui-o-programa-especial-de-regularizacao-tributaria-pert-que-dispoe-a-concessao-da-remissao-de-juros-multa-e-outros-acrescimos-de-debitos-em-divida-ativa-destinado-a-promover-a-regularidade-fiscal-de-contribuintes-pessoa-fisica-ou-juridica#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20os%20efeitos%20desta%20Lei%20n%C3%A3o%20se%20aplicam%20o%20disposto%20no%20artigo%201%C2%BA%20da%20Lei%20municipal%20n%C2%BA%202.735%20de%2012%20de%20agosto%20de%202010.
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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do Município de Ipatinga/MG (2), fixando efeitos prospectivos a fim de preservar os 
negócios jurídicos entabulados até a data da publicação da ata deste julgamento.

(1) Precedente citado: ADI 7.341.

(2) Lei nº 4.542/2023 do Município de Ipatinga/MG: “Art. 6º O devedor deverá desistir de requerimentos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados, renunciando 
a quaisquer alegações de fato e de direito sobre as quais se fundamentem as referidas ações judiciais, e 
requerer a extinção dos processos com resolução do mérito, nos termos da alínea ‘c’ do inciso III do caput do 
art. 487 da Lei Federal n.º 13.105, de 16 de março de 2015. (...) § 2º Para os efeitos desta Lei não se aplicam 
o disposto no artigo 1º da Lei municipal nº 2.735 de 12 de agosto de 2010.”

ADPF 1.066/MG, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 29.04.2025 
(terça-feira), às 23:59

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMPOSTOS; ICMS; FUNDO ORÇAMENTÁRIO 
TEMPORÁRIO; DEPÓSITO DE PERCENTUAL DOS INCENTIVOS; VEDAÇÃO 
DA VINCULAÇÃO DA RECEITA DE IMPOSTOS A FUNDOS; PRINCÍPIO DA 
NÃO-CUMULATIVIDADE

F  undo Orçamentário Temporário: critérios para o depósito de 
percentual dos incentivos de ICMS - RE 1.506.320/RJ (Tema 1.386 RG) 

ÁUDIO
DO TEXTO

TESE FIXADA:

“(i) É constitucional a exigência de depósito de percentual de benefícios fiscais de 
ICMS para o Fundo Orçamentário Temporário (FOT), nos termos da ADI 5.635; e 
(ii) é infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a possibilidade de exigir o 
depósito ao FOT em benefícios fiscais de ICMS concedidos por prazo certo e sob 
condição.”

RESUMO:

Como o Fundo Orçamentário Temporário (FOT) se caracteriza como fundo atí-
pico — na medida em que não se destina a organizar programações específicas 
e detalhadas, com aplicação em ações ou objetivos predeterminados —, o regime 
proposto pela legislação estadual que o instituiu não caracteriza a vinculação de 
receita vedada pelo texto constitucional (CF/1988, art. 167, IV).

https://www.camaraipatinga.mg.gov.br/normas-juridicas/15583?slug=institui-o-programa-especial-de-regularizacao-tributaria-pert-que-dispoe-a-concessao-da-remissao-de-juros-multa-e-outros-acrescimos-de-debitos-em-divida-ativa-destinado-a-promover-a-regularidade-fiscal-de-contribuintes-pessoa-fisica-ou-juridica#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20os%20efeitos%20desta%20Lei%20n%C3%A3o%20se%20aplicam%20o%20disposto%20no%20artigo%201%C2%BA%20da%20Lei%20municipal%20n%C2%BA%202.735%20de%2012%20de%20agosto%20de%202010.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=783338675
https://www.camaraipatinga.mg.gov.br/normas-juridicas/15583?slug=institui-o-programa-especial-de-regularizacao-tributaria-pert-que-dispoe-a-concessao-da-remissao-de-juros-multa-e-outros-acrescimos-de-debitos-em-divida-ativa-destinado-a-promover-a-regularidade-fiscal-de-contribuintes-pessoa-fisica-ou-juridica#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Para%20os%20efeitos%20desta%20Lei%20n%C3%A3o%20se%20aplicam%20o%20disposto%20no%20artigo%201%C2%BA%20da%20Lei%20municipal%20n%C2%BA%202.735%20de%2012%20de%20agosto%20de%202010.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6648047
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6648047
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6992177
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6992177&numeroProcesso=1506320&classeProcesso=RE&numeroTema=1386
https://drive.google.com/file/d/1uZMzd98nen090KNF0p5JMKbLjN1kzno-/view
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Conforme jurisprudência desta Corte (1), a metodologia de apuração do depósito des-
tinado ao FOT não altera a natureza jurídica do ICMS, nem compromete a aplicação 
do princípio da não-cumulatividade.

Por outro lado, o exame acerca de eventual violação da garantia de direito adquirido 
pressupõe o exame de matéria fática e infraconstitucional relacionados à política fis-
cal, de modo que representa ofensa reflexa à Constituição.

Na espécie, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro assentou a constitucio-
nalidade da exigência de depósito de percentual de incentivos fiscais do ICMS para o 
FOT, instituído pela Lei fluminense nº 8.645/2019.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência 
de repercussão geral da questão constitucional suscitada (Tema 1.386 da repercussão 
geral), bem como (i) reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria (2) para 
conhecer parcialmente do recurso extraordinário e, nessa extensão, negar-lhe provi-
mento; e (ii) fixou a tese anteriormente citada.

(1) Precedente citado: ADI 5.635.

(2) Precedentes citados: RE 1.484.286 AgR, ARE 1.521.931 AgR-segundo, ARE 1.459.979 AgR, RE 1.479.130 AgR 
e ARE 1.319.236 ED-AgR-ED.

RE 1.506.320/RJ, relator Ministro Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual em 11.04.2025 
(sexta-feira)

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/5536b8ab9d43675d032584cc0063da30?OpenDocument
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6992177&numeroProcesso=1506320&classeProcesso=RE&numeroTema=1386
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6992177&numeroProcesso=1506320&classeProcesso=RE&numeroTema=1386
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772897015
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=784504403
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=784661976
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773833186
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=780862217
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=780398105
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6992177
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6992177
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